
 

 

 

 

 

 

MOÇÃO Nº 007/13 

 

Apresentamos à Mesa, regimentalmente, seja endereçada MOÇÃO ao 

Presidente da Câmara Federal, onde os vereadores manifestam sua contrariedade à 

aprovação da PEC nº 37. 

 

Justificativa 

O Plenário da Câmara Federal deve votar, em breve, a proposta de Emenda 

à Constituição nº 37, projeto conhecido como PEC da impunidade, que tira o poder 

investigatório criminal dos Ministérios Públicos Estadual e Federal, modificando a 

Constituição Brasileira. Se aprová-la, a emenda praticamente inviabilizará o poder de 

investigação contra o crime organizado, desvio de verbas, corrupção, alunos cometidos 

por agentes do Estado e violações de direitos humanos. 

Os grandes escândalos sempre foram investigados e denunciados pelo 

Ministério Público, que atua em defesa da cidadania de forma coerente e independente. 

A PEC 37 é um atentado contra o regime democrático, à cidadania e o Estado de 

Direito, e pode ainda impedir que outros órgãos realizem investigações como a Receita 

Federal, o TCU – Tribunal de Contas da União e as Comissões Parlamentares de 

Inquérito, entre outros. 

Senhores Vereadores da Câmara de Adamantina, votando não à aprovação 

da PEC 37 estaremos dando a nossa contribuição para um país cada vez melhor, mais 

justo e humano e que deve aprimorar os aparatos do Estado e não tentar, através de 

medidas causuísticas como a PEC 37, solapar a dignidade humana e o respeito ao bem 

comum. 

Da decisão desta Casa, seja dado conhecimento ao Presidente da Câmara 

Federal, bem como às principais Câmaras Municipais de nossa região e a Promotoria 

Pública de Adamantina. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 06 de maio de 2013. 

 

 

DINIZ PARÚSSOLO MARTINS 

Vereador 


